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decRetO

teRMO de ReINIcIO

teRMO de PARALISAÇÃO

decRetO N. 6850/gAB/PM/JP/2016
21 de deZeMBRO de 2016

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar no corrente 
Exercício Financeiro.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando as disposições da Lei Municipal n. 2891, de 03 de 
dezembro de 2015, e dos artigos 42 e 43 da Lei Federal n. 4.320, de 
17 de março de 1964, 

Considerando o teor do Ofício n. 0235/FCJP/2016, e

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais) para reforço 
das dotações vigentes:

02 17 01 FUNDAÇÃO CULTURAL - GABINETE DO PRESI-
DENTE
1180 13.392.0013.2057.0000 Manut. de Recursos Humanos 2.000,00
3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente
019 100 Recurso Própria-Transf. do Município
 
Art. 2º Para cobertura do crédito aberto no artigo 1º serão utilizados re-
cursos provenientes da anulação em igual valor das dotações vigentes:

02 17 01 FUNDAÇÃO CULTURAL - GABINETE DO PRESI-
DENTE
1175 13.392.0013.2057.0000 Manut. de Recursos Humanos 
-2.000,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL
1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente
019 100 Recurso Própria-Transf. do Municipio

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 21 dias do mês de dezembro de 2016.

JeSUALdO PIReS
Prefeito Municipal

teRMO de PARALISAÇÃO Nº  021/gAB/SePLAN/2016

PedRO cABeÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de Plane-
jamento, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas, 
dispõe:
         
considerando o término da vigência do prazo do contrato n° 048/
PGM/PMJP/2016, em 05 de Janeiro de 2017;

                           considerando a solicitação da empresa com justi-
ficativa plausível, uma vez, que o fornecedor, não conseguiu atender 
o fornecimento de material, devido falta de peças no estoque para 
entrega imediata, e  para resguardar o prazo contratual, objeto do 
Contrato nº 048/PGM/PMJP/2016, referente à Acessibilidade no 
prédio do setor de arrecadação da Secretaria Municipal de Fazenda, 
conforme Processo Administrativo nº 1-3352/2016.

DETERMINA:

I – A PARALISAÇÃO da obra de Acessibilidade no prédio do 
setor de arrecadação da Secretaria Municipal de Fazenda Contrato 

nº 048/PGM/PMJP/2016, firmado entre essa Prefeitura Municipal e 
a Empresa NIVELAR SERVIÇOS LTDA- EPP.

Cumpra-se,
Publique-se. 

Ji-Paraná, 20 de dezembro de 2016.

PedRO cABeÇA SOBRINHO
Secretário Municipal de Planejamento

Dec. nº 4276/GAB/PM/JP/2015

teRMO de ReINIcIO de  SeRVIÇO Nº: 021/SePLAN/2016

Determina a empresa GEOMETRIA ENGENHARIA E CONSTRU-
ÇÕES LTDA – ME, a reiniciar a execução da Reforma e Ampliação 
da CASAI – Casa de Apoio a Saúde Indígena.

 PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de Planeja-
mento de Ji-Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por lei;

Considerando que a empresa GEOMETRIA ENGENHARIA E 

CONSTRUÇÕES LTDA – ME, foi consagrada vencedora do certame 
modalidade Tomada de Preço nº 019/13//CPL/PMJP/RO, referente 
ao Processo Administrativo nº 1-15649/2013.

Considerando findos os motivos que ensejaram a paralisação dos 
serviços de execução da obra de reforma e ampliação da CASAI – 
Casa de Apoio a Saúde Indígena, conforme Contrato 186/PGM/2013.

DETERMINA:
                   
                        I - O reinício da execução da reforma e ampliação da 
CASAI – Casa de Apoio a Saúde Indígena, conforme Contrato 186/
PGM/2013, e Processo Administrativo nº 1-15649/2013.
                       II - A Empresa GEOMETRIA ENGENHARIA E 
CONSTRUÇÕES LTDA – ME, deverá executar os serviços obede-
cendo rigorosamente às cláusulas contidas no Contrato e Processo 
Administrativo supracitados.

Ji-Paraná, 07 de dezembro de 2016.

Pedro cabeça Sobrinho
Secretário Municipal de Planejamento
Decreto n°. 4276/GAB/PM/JP/2015



Diário Oficial do Município de Ji-Paraná -  N. 24572 - Ji-Paraná (RO), 22 de dezembro de 2016 


